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PORTARIA Nº 400/2024 

29 DE NOVEMBRO DE 2024. 

                                                                                 

ABMAEL BORGES SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Rica, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.  
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 

contratos, por representante da Administração especialmente designado, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o Servidor LUIZ HENRIQUE MOREIRA LIMA DOS 

SANTOS, inscrito no CPF sob nº 016.238.141-70 e como suplente a servidora 

PRISCILA DA SILVA MANZANO inscrita no CPF sob nº 059.148.541-99, para 

gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas no Contrato nº 073/2024, celebrado entre a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VILA RICA/MT e a empresa WANDERLEIA ALVES BORGES ME, 

inscrita no CNPJ: 10.825.137/0001-39, cujo objeto é a Contratação de 02 (dois) 

shows artísticos sendo: “ADRIANA ALVES E DJ ALEX ARAGÃO” para apresentarem 

nas comemorações do réveillon popular 2025 desta urbe. 

Art. 2º  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se e publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

 

 

 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA 

Prefeito Municipal 

Gestão 2021/2024 
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